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PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 533 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 3.589.090,95 (TRÊS MILHÕES E QUINHENTOS E
OITENTA  E  NOVE MIL  E  NOVENTA REAIS  E  NOVENTA E  CINCO CENTAVOS),  PARA  FINS  QUE SE
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 538 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023 ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS QUADROS
DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº  540  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2023.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSOR TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  541  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2023.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSORA TÉCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  542  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2023.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSORA TÉCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  543  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2023.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSORA TÉCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  544  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2023.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
ASSESSORA TÉCNICA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  545  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2023.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
SUPERVISORA ESCOLAR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  546  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2023.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
SUPERVISOR ESCOLAR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  547  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2023.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
SUPERVISOR ESCOLAR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  548  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2023.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
SUPERVISOR ESCOLAR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº  549  DE 30  DE NOVEMBRO DE 2023.  "DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE
SUPERVISOR ESCOLAR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER DO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO  Nº  552  DE  01  DE  DEZEMBRO  DE  2023.  "DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DO  CARGO  DE
COORDENADOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LAZER DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 3.589.090,95
(Três milhões e quinhentos e oitenta e nove mil e noventa
reais e noventa e cinco centavos), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 533 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, no uso de suas atribuições legais, 
constituicionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 536 de 21 de dezembro de 2022, edita o seguinte 
Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$3.589.090,95 (Três 
milhões e quinhentos e oitenta e nove mil e noventa reais e noventa e cinco centavos) a saber:

Dotações Suplementares

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.006 - GESTÃO DE POLITICA DE AÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratacao por Tempo Determinado 45.000,00

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 200.000,00

Total por Ação: 245.000,00

2.007 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

4.6.90.71.00 / 1500 - Principal da Divida Contratual Resgatado 50.000,00

4.6.91.71.00 / 1500 - Principal da Dívida Contratual Resgatada 190.000,00

Total por Ação: 240.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 485.000,00

0701 - SEC. MUNICIPAL DE EDUC.,CULTURA,DESPORTO E LAZER

2.010 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.1.90.11.00 / 15001001 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

0702 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB

2.029 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 70%

3.1.90.04.00 / 15401070 - Contratacao por Tempo Determinado 340.000,00

3.1.90.11.00 / 15401070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.855.000,00

Total por Ação: 2.195.000,00

2.105 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-PRÉ ESCOLA  FUNDEB 70%

3.1.90.04.00 / 15421070 - Contratacao por Tempo Determinado 110.000,00

Total por Ação: 110.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.305.000,00

0801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

1.035 - AÇÕES DE COMPLEMENTAÇÃO DO PISO NACIONAL DA ENFERMAGEM

3.1.90.16.00 / 1605 - Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

2.071 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE E GESTÃO DE REC. PRÓPRIOS

4.4.90.93.00 / 15001002 - Indenizacoes e Restituicoes 204.090,95

Total por Ação: 204.090,95

Total por Unidade Orçamentária: 284.090,95

0901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.031 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTENCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR/ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 120.000,00

Total por Ação: 120.000,00

2.035 - GESTÃO DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS

3.1.90.11.00 / 1604 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 300.000,00

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 5.000,00

Total por Ação: 305.000,00

2.102 - MANTER,APOIAR E FORTALECER O PROGRAMA  AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

3.1.90.11.00 / 1604 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 80.000,00

Total por Ação: 80.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 505.000,00

Total Suplementado: 3.589.090,95

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0201 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

1.018 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 8.590,95

Total por Ação: 8.590,95

Total por Unidade Orçamentária: 8.590,95

0401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2.088 - GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigacoes Patronais 6.000,00

3.3.90.14.00 / 1500 - Diarias  -  Civil 10.000,00

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 120.000,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 7.000,00

3.3.90.40.00 / 1500 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 3.000,00

3.3.90.47.00 / 1500 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 5.000,00

Total por Ação: 151.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Unidade Orçamentária: 151.000,00

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

2.006 - GESTÃO DE POLITICA DE AÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 130.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 140.000,00

Total por Ação: 270.000,00

2.007 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

3.3.90.91.00 / 1500 - Sentenças Judiciais (que não pessoal e encargos) 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.110 - GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÕES DA OUVIDORIA MUNICIPAL

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 3.500,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 3.500,00

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 3.500,00

Total por Ação: 10.500,00

4.006 - GESTÃO DAS AÇÕES DE CONSÓRCIOS PÚBLICOS

3.2.71.70.00 / 1500 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 3.000,00

3.3.93.32.00 / 1500 - Material, Bem ou Serviço pra Distribuição Gratuita 9.000,00

4.4.71.70.00 / 1500 - Rateio pela Participacao em Consórcio Público 9.000,00

4.4.93.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 17.000,00

4.5.72.70.00 / 1500 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 3.000,00

Total por Ação: 41.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 331.500,00

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

2.005 - GESTÃO DA POLITICA DE AÇÕES DO GABINETE

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigacoes Patronais 7.000,00

3.3.50.41.00 / 1500 - CONTRIBUICOES 4.000,00

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 9.000,00

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00

Total por Ação: 25.000,00

2.112 - GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÕES DA SECRETARIA DE GOVERNO

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigacoes Patronais 8.000,00

3.1.90.92.00 / 1500 - Desp. Exercícios Anteriores (pessoal e encargos) 6.000,00

3.1.91.13.00 / 1500 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00

3.3.90.14.00 / 1500 - Diarias  -  Civil 15.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

3.3.90.40.00 / 1500 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 8.000,00

4.4.90.51.00 / 1500 - Obras e Instalacoes 9.000,00

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 9.000,00

Total por Ação: 74.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 99.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

0701 - SEC. MUNICIPAL DE EDUC.,CULTURA,DESPORTO E LAZER

2.010 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.39.00 / 1550 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

0702 - FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB

2.029 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 70%

3.1.90.11.00 / 15411070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 775.000,00

Total por Ação: 775.000,00

2.030 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 30%

3.1.90.04.00 / 1540 - Contratacao por Tempo Determinado 90.000,00

Total por Ação: 90.000,00

2.130 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE  FUNDEB 70%

3.1.90.11.00 / 15421070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 125.000,00

Total por Ação: 125.000,00

2.131 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL-CRECHE  FUNDEB 30%

3.3.90.36.00 / 1541 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 14.000,00

Total por Ação: 14.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.004.000,00

0801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

2.071 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE E GESTÃO DE REC. PRÓPRIOS

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 140.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 180.000,00

Total por Ação: 320.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 320.000,00

0901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.031 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTENCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR/ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 130.000,00

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 140.000,00

3.3.90.36.00 / 1600 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 140.000,00

Total por Ação: 410.000,00

2.034 - ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE/ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.1.90.11.00 / 1600 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 310.000,00

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 100.000,00

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 190.000,00

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 170.000,00

Total por Ação: 770.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.036 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 40.000,00

Total por Ação: 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.220.000,00

1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.046 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 70.000,00

Total por Ação: 70.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 70.000,00

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2.048 - GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 110.000,00

Total por Ação: 110.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 110.000,00

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERV PUB

2.061 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 90.000,00

Total por Ação: 90.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 90.000,00

1301 - SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

2.075 - GESTÃO DAS AÇÕES DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESEN. ECONÔMICO

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigacoes Patronais 10.000,00

3.3.90.32.00 / 1500 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.000,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 160.000,00

Total por Ação: 175.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 175.000,00

Total Anulado: 3.589.090,95

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 29 de novembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em 29 de 
novembro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO Nº 538 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
no artigo 38º da lei de nº 536 de 21 de dezembro de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 01 
de 02 de janeiro de 2023, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

0501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.006 - GESTÃO DE POLITICA DE AÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 0,00 10.000,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.000,00 0,00

Total por Ação: 10.000,00 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00 10.000,00

0701 - SEC. MUNICIPAL DE EDUC.,CULTURA,DESPORTO E LAZER

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.010 - DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00 / 15001001 - Material de Consumo 0,00 40.000,00

3.3.90.39.00 / 15001001 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 40.000,00 0,00

Total por Ação: 40.000,00 40.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 40.000,00 40.000,00

0801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.071 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE E GESTÃO DE REC. PRÓPRIOS

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 8.000,00

3.3.90.39.00 / 15001002 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 8.000,00 0,00

Total por Ação: 8.000,00 8.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 8.000,00 8.000,00

0901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.031 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTENCIA AMBULATORIAL E HOSPITALAR/ATENÇÃO ESPECIALIZADA

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 46.000,00 0,00

3.3.90.30.00 / 1621 - Material de Consumo 0,00 46.000,00

Total por Ação: 46.000,00 46.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

2.034 - ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE/ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.1.90.04.00 / 1600 - Contratacao por Tempo Determinado 0,00 24.000,00

3.1.90.04.00 / 1621 - Contratacao por Tempo Determinado 34.000,00 0,00

3.1.90.11.00 / 1600 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 10.000,00

Total por Ação: 34.000,00 34.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 80.000,00 80.000,00

1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.046 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratacao por Tempo Determinado 20.000,00 0,00

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00 20.000,00

1002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.055 - GESTÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS.

3.3.90.32.00 / 1500 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0,00 3.000,00

3.3.90.93.00 / 1500 - Indenizações e Restituições 3.000,00 0,00

Total por Ação: 3.000,00 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.000,00 3.000,00

1101 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E SERV PUB

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.061 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratacao por Tempo Determinado 50.000,00 0,00

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 50.000,00

3.3.90.36.00 / 1500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 10.000,00

Total por Ação: 60.000,00 60.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 60.000,00 60.000,00

1301 - SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.075 - GESTÃO DAS AÇÕES DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESEN. ECONÔMICO

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratacao por Tempo Determinado 7.000,00 0,00

3.1.90.11.00 / 1500 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 0,00 7.000,00

Total por Ação: 7.000,00 7.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 7.000,00 7.000,00

Total Geral: 228.000,00 228.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de quarta-feira, 29 de novembro de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em  29 de 
novembro de 2023.

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 540 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor UANDERSON DE 

SOUZA SANTOS, do cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 540 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor UANDERSON DE 

SOUZA SANTOS, do cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 541 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora JANAINA DOS 

SANTOS SILVA, do cargo de ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
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DECRETO Nº 541 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora JANAINA DOS 

SANTOS SILVA, do cargo de ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 542 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora RAILANE CAFÉ 

DE BRITO, do cargo de ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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DECRETO Nº 542 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora RAILANE CAFÉ 

DE BRITO, do cargo de ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 543 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora CECILIA DIAS 

NASCIMENTO, do cargo de ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 543 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora CECILIA DIAS 

NASCIMENTO, do cargo de ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 544 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora AMANDA 

VIEIRA SANTOS, do cargo de ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 544 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora AMANDA 

VIEIRA SANTOS, do cargo de ASSESSORA TÉCNICA na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 545 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE SUPERVISORA ESCOLAR na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora EDILEIA 

LEOCADIO DA COSTA, do cargo de SUPERVISORA ESCOLAR na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 

Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 545 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE SUPERVISORA ESCOLAR na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração da servidora EDILEIA 

LEOCADIO DA COSTA, do cargo de SUPERVISORA ESCOLAR na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 

Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 546 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE SUPERVISOR ESCOLAR na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor ANTONIO 

REVERTON DOS SANTOS BARBOSA do cargo de SUPERVISOR 

ESCOLAR na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 

Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 546 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE SUPERVISOR ESCOLAR na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor ANTONIO 

REVERTON DOS SANTOS BARBOSA do cargo de SUPERVISOR 

ESCOLAR na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 

Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 547 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE SUPERVISOR ESCOLAR na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor JOSÉ HUNALDO 

GUEDES do cargo de SUPERVISOR ESCOLAR na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 547 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE SUPERVISOR ESCOLAR na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor JOSÉ HUNALDO 

GUEDES do cargo de SUPERVISOR ESCOLAR na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 548 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE SUPERVISOR ESCOLAR na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor GLEISON DOS 

SANTOS NUNES do cargo de SUPERVISOR ESCOLAR na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
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DECRETO Nº 548 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE SUPERVISOR ESCOLAR na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor GLEISON DOS 

SANTOS NUNES do cargo de SUPERVISOR ESCOLAR na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de 

Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

DECRETO Nº 549 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE SUPERVISOR ESCOLAR na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor WEMERSON 

BORGES VILAÇA DA SILVA do cargo de SUPERVISOR ESCOLAR 

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 

Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
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DECRETO Nº 549 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

"Dispõe sobre a EXONERAÇÃO DO CARGO 
DE SUPERVISOR ESCOLAR na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 
Lazer do Município de Serra do Ramalho-BA, e 
dá outras providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 

Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 

Município de Serra do Ramalho, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor WEMERSON 

BORGES VILAÇA DA SILVA do cargo de SUPERVISOR ESCOLAR 

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do 

Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 30 de novembro de 2023. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito  
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
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DECRETO Nº 552 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE COORDENADOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL II na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer do Município de Serra 
do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº LEONARDO DE SOUSA GOMES, 
para exercer o cargo de COORDENADOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II, na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer do Município de Serra 
do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                           Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 01 de dezembro de 2023. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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